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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 374, DE 5 DE OUTUBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.891,
de 9 de julho de 2004, no Decreto nº 5.342, de 14 de janeiro de 2005, bem como na Portaria/ME nº 164, de 6 de outubro de 2011, e considerando a seleção dos atletas remanescentes e o deferimento de recursos
apresentados nos autos do processo nº 58000.006638/2016-18, resolve:

Art. 1º Contemplar 65 (sessenta e cinco) atletas de modalidades que fazem parte dos Programas Olímpico e Paraolímpico referente ao pleito de 2016 aprovados no âmbito do Programa Bolsa Atleta,
relacionados no anexo único desta Portaria, sendo:

1 (um) habilitados na categoria Olímpica/Paraolímpica;
11 (onze) habilitados na categoria Internacional;
39 (trinta e nove) habilitados na categoria Nacional;
6 (seis) habilitados na categoria Estudantil; e
8 (oito) habilitados na categoria de Atleta de Base.
Art. 2º Os atletas contemplados deverão assinar e encaminhar o Termo de Adesão conforme estabelecidos nos subitens 6.3 do Edital/ME nº 1, de 22 de março de 2013, publicado na Seção 3, do Diário Oficial

da União.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO CARNEIRO MONTEIRO PICCIANI

ANEXO ÚNICO

ESPORTES OLÍMPICOS E PARAOLÍMPICOS
CATEGORIA OLÍMPICA/PARAOLÍMPICA

N° de ordem Atleta CPF Modalidade Classificação Coletividade Categoria de Idade Estado do Endereço Cidade do Endereço
1 DIOGO SCLEBIN COSTA MARTINS 08845528707 T R I AT L O N - Individual Principal MG Nova Lima

CATEGORIA INTERNACIONAL

N° de ordem Atleta CPF Modalidade Classificação Coletividade Categoria de Idade Estado do Endereço Cidade do Endereço
2 PAOLA REIS SANTOS 07438810526 BICICROSS 1 Individual Principal BA Salvador
3 ANDRE ARENHART BARBIERI 97349763034 T R I AT L O N 2 Individual Principal RS Lajeado
4 INGRID OLIVEIRA AGUIAR 0 4 4 3 9 4 0 11 8 0 TA E K W O N D O 2 Individual Principal MG Uberlândia
5 RAIANE ROSA DE MELO 16315274790 B A D M I N TO N 1 Individual Intermediária RJ Rio de Janeiro
6 STEPHANIE ANDREZA JESUS GUIMARAES 17203347737 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária RJ Rio de Janeiro
7 TABATA VITORINO DE CARVALHO 09222802900 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária PR Maringá
8 PEDRO MORGADO 09659138997 REMO 2 Individual Iniciante SC Florianópolis
9 VINICIUS REZENDE COSTA FREITAS 16542954775 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Principal ES Vi t ó r i a

10 LORENNE MARIA GERALDO TEIXEIRA 11 2 1 3 4 0 9 6 2 4 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária MG Belo Horizonte
11 PEDRO ANTONIO BORBA MARTINEZ 48389690829 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante SP São Paulo
12 JULIA FRIEDRICH DE MOURA SORRENTINO 47807666803 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante SP São Paulo

CATEGORIA NACIONAL

N° de ordem Atleta CPF Modalidade Classificação Coletividade Categoria de Idade Estado do Endereço Cidade do Endereço
13 ALTOBELI SANTOS DA SILVA 39723130807 AT L E T I S M O 1 Individual Principal SP Catanduva
14 CICERO VALDIRAN LINS NOBRE 0 7 11 4 7 6 9 4 2 3 AT L E T I S M O 1 Individual Principal PB João Pessoa
15 MARCO TULIO GREGORIO MACHADO 0 9 4 9 3 11 3 6 7 1 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Principal RJ Rio de Janeiro
16 JEFFERSON TEIXEIRA DA SILVA 11 4 4 9 9 3 5 9 8 2 REMO 2 Individual Principal SC Florianópolis
17 PAULO SERGIO CAVALHEIRO JUNIOR 08939352980 CICLISMO 2 Individual Principal PR Guarapuava
18 YURI FERNANDO NEVES DE CARVALHO 70141587164 JUDO 2 Individual Principal GO Goiânia
19 FLAVIO CARDOSO SANTOS 0 111 7 7 0 9 5 5 8 CICLISMO 3 Individual Principal SP Pindamonhangaba
20 JAMES DEAN PEREIRA 78215064272 BOXE 3 Individual Principal PA Ananindeua
21 JEFERSON DE OLIVEIRA 10646099612 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Principal MG Vi ç o s a
22 JONATHA DO NASCIMENTO DO PARAIZO MENDES 13539539719 AT L E T I S M O 3 Individual Principal SP São Paulo
23 LARISSA OLIVEIRA DOS SANTOS 15599706770 CANOAGEM VELOCIDADE 3 Individual Principal RJ Angra dos Reis
24 LEANDRA CARLA FELICIANO DOS SANTOS 70300084480 REMO 3 Individual Principal PE Recife
25 RICHARD MOURA RODRIGUES 01770600698 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal MG Ribeirão das Neves
26 WELLINGTON INTO DA SILVA 05188227703 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal RJ Rio de Janeiro
27 Marciana Teixeira de Souza 03497645303 AT L E T I S M O 3 Individual Principal CE Fortaleza
28 EUSTAKIO JUNIOR 12980327689 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Intermediária MG Vi ç o s a
29 IAGO SOUZA DE OLIVEIRA 0 1 9 11 7 3 1 6 9 6 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Intermediária MG Betim
30 LUANNA LAVELLI DA SILVA SOUZA 45698212864 CICLISMO 1 Individual Intermediária SP Santos
31 ROGERIO ALMEIDA DE SOUSA 42677618842 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Intermediária SP Osasco
32 SANDY CAMILA LEITE MACEDO 43740188839 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária SP São José dos Campos
33 BRENDA VITORIA LOBATO SIMOES 00901965200 CICLISMO 1 Individual Intermediária AP Macapá
34 GABRIELLE LIMA DIAS 42166816894 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária MG Ribeirão das Neves
35 LARISSA GIOVANA SOUZA VIEIRA 11 2 0 1 0 4 3 9 4 8 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária SC Florianópolis
36 RAPHAEL HENRIQUE PIRES 09147781963 CICLISMO 1 Individual Iniciante PR Foz do Iguaçu
37 CAMILA CRISTINA FURQUIM ROCHA 33368088807 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante SP Mairinque
38 JONATHAN SANTOS ROCHA 44757658893 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante SP Taboão da Serra
39 LUANA KAROLINE BERNARDO PEREIRA 04208416017 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante RS Estância Velha
40 SELMI SILVA NASCIMENTO 79553249515 FUTEBOL DE 5 2 Coletivo Principal BA Conceição do Almeida
41 BARBARA LOUISE FONSECA ALVES 09178209404 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária SP São José dos Campos
42 FELIPE DE BRITO FERREIRA 01600292100 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante MG Belo Horizonte
43 GABRIEL GLICERIO DE OLIVEIRA 41312700807 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante SP São José do Rio Preto
44 LUIS CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA 36297750807 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante SP Barueri
45 RAFAELA MENDES FAURE 45570945890 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante SP São Paulo
46 VICTOR DANIEL DOMINGUES 11 3 2 9 8 8 8 9 6 0 RUGBY DE 7 1 Coletivo Iniciante PR Curitiba
47 TALITA CALIXTO SIMONETTI 61081014318 VOLEI DE PRAIA 2 Coletivo Iniciante CE Fortaleza
48 BRYAN DURTE MILANI 03876161010 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Iniciante RS Igrejinha
49 CLEOMAR DA SILVA HAWERROTH 0 1 3 6 0 5 5 11 7 4 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Iniciante TO Palmas
50 DOUGLAS RODRIGUES KLEIN 04402762090 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Iniciante RS Igrejinha
51 ISABELE ANDRADE DOS SANTOS 48834760816 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante SP Bauru

Do mesmo modo que o desempenho exportador, a redução
no consumo cativo pode ter contribuído marginalmente para o de-
sempenho dos custos da indústria doméstica ao longo do período de
análise de probabilidade de continuação ou retomada do dano.

8.6.9. Importações ou a revenda do produto importado pela
indústria doméstica

A indústria doméstica não registrou importação ou revenda
de n-butanol longo do período de investigação de continuação/re-
tomada de dano. Portanto, eventual dano à indústria doméstica não
poderia ser atribuído a tais importações/revendas.

8.7. Da conclusão sobre os indícios de continuação/retomada
do dano

Ante a todo o exposto, percebe-se que o direito antidumping
imposto foi suficiente para neutralizar o dano causado pelas im-
portações objeto do direito antidumping, que, contudo, passou a so-

frer com os efeitos danosos de importações de outras origens, rea-
lizadas também a preços de dumping.

Considerando-se a existência de potencial para que os Es-
tados Unidos da América incrementem sua produção e vendas de n-
butanol para o Brasil, concluiu-se que a não renovação do direito
antidumping levaria muito provavelmente ao agravamento dos in-
dicadores econômico-financeiros da indústria doméstica e à retomada
do dano causado por tais importações.

Em face de todo o exposto, pode-se concluir, para fins de
início desta revisão, pela existência de indícios suficientes de que,
caso o direito antidumping não seja prorrogado, haverá retomada do
dano à indústria doméstica decorrente das importações objeto do
direito.

9. DA RECOMENDAÇÃO
Consoante a análise precedente, há indícios de que a ex-

tinção do direito antidumping muito provavelmente levaria à con-
tinuação da prática de dumping nas exportações originárias dos EUA
e à retomada do dano dela decorrente.

Propõe-se, desta forma, o início de revisão para fins de
averiguar a necessidade de prorrogação do prazo de aplicação do
direito antidumping sobre as importações brasileiras de n-butanol,
comumente classificadas no item 2905.13.00 da Nomenclatura Co-
mum do Mercosul - NCM, originárias dos Estados Unidos da Amé-
rica, com a manutenção dos direitos em vigor, nos termos do § 2o do
art. 112 do Decreto no 8.058, de 2013, enquanto perdurar a revisão.

Ministério do Esporte
.
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